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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

DECRETO Nº. 66/2025. 

  

Súmula - Abertura de crédito adicional suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, usando de suas 

atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.423 de 20 de dezembro de 2024; decreta. 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais), com recursos de superávit financeiro de fontes de recursos, nas dotações que abaixo seguem: 

 

Dotação Orçamentária. 

Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviço Urbano. 

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviço Urbano. 

Projeto/Atividade - 15.452.0004-2013 - Atividades de Obras e Serviços Urbanos. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 00730 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 1.000.000,00 (um milhão e reais). 

 

Art. 2º - O crédito adicional suplementar a que se refere o artigo 1º será coberto pelo remanejamento superávit 

financeiro de fontes de recursos, apurado em 31/12/2024 na fonte de recursos “000 - recursos ordinários livres”. 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal - Pr, em 25 de maio de 2.025.  

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

SEGUNDO ADITIVO CONTRATO 157/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 

Extrato de aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 76.968.064/0001-42 e a 

empresa GENTE SEGURADORA S.A CNPJ nº. 90.180.605/0001-02. Objeto: contratação de seguros para veículos 

da Administração, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de 

Esportes. Vigência conforme tabela abaixo. Data de assinatura: 23/05/2025, MARCELO WAIS CPF: 632.005.380-15 

e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-15.   
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTDE UNID 
VR 

UNIT. 
TOTAL 

01 13943 

Corretagem- Seguro Vigência Até 22/06/2026. 

Veículo: Ônibus Vw/Neobus 8.160 Escolar - 

Placa: Seg-5f39 – Ano/Modelo 2022/2023 - 

Renavam: 01342134335.  (Educação) 

01 SRV 5.900,00 

5.900,00 

 

 

 

02 13943 

Corretagem- Seguro Vigência Até 22/06/2026. 

Veículo: Microônibus Renault Master Marin 

Pas Escolar - Placa: Sek-0g44 – Ano/Modelo 

2022/2023 - Renavam: 013338180085.  

(Educação) 

01 SRV 3.800,00 

3.800,00 

 

 

 

03 13943 

Corretagem- Seguro Vigência Até 22/06/2026. 

Veículo: Microônibus Citroen Jumper Micro Ji 

Escolar - Placa: Sei-0c17 – Ano/Modelo 

2022/2023 - Renavam: 01335222283.  

(Educação) 

01 SRV 3.800,00 

3.800,00 

 

 

 

05 13943 

Corretagem- Seguro Vigência Até 22/06/2026. 

Veículo: Ônibus M.Benz/Masc.Gramini 

Escolar - Placa: Arl-2617 – Ano/Modelo 

2009/2010 - Renavam: 00150602111.  

(Educação). 

01 SRV 3.100,00 

3.100,00 

 

 

 

06 13943 

Corretagem- Seguro. Vigência Até 

22/06/2026. 
Veículo: Ônibus Iveco/Fiat M.Ônibus City 

Class-Escolar - Placa: Ark-2561– Ano/Modelo 

2009 - Renavam: 00148633102.  (Educação). 

01 SRV 3.100,00 

3.100,00 

 

 

 

07 13943 

Corretagem- Seguro. Vigência Até 

22/06/2026. 
Veículo: Renault Clio Expression 1.0 Flex 2 P. 

- Placa: Axy-5219 – Ano/Modelo 2013/2014 - 

Renavam: 497485702  .  (Assistência Social) 

01 SRV 940,00 

940,00 

 

 

 

08 13943 

Corretagem- Seguro. Vigência Até 

22/06/2026. 
Veículo: Vw/Gol 1.0 Lmc4. - Placa: Bey-3i52 

– Ano/Modelo 2021/2022 - Renavam: 

01256153831.  (Saúde) 

01 SRV 1.340,00 

1.340,00 

 

 

09 13943 

Corretagem- Seguro. Vigência Até 

22/06/2026. 
Veículo: Ônibus M.Polo/Volare V8l 4x4 - 

Escolar. - Placa: Rhx-6g09 – Ano/Modelo 

2022/2022 - Renavam: 01296271126.  

(Educação) 

01 SRV 4.350,00 

4.350,00 

 

 

 

12 13943 

Corretagem- Seguro Vigência Até 25/09/2026. 

Veículo: Micro Ônibus Volare Euro V - Placa: 

Bcl 9476 – Ano/Modelo 2018/2019 - 

Renavam: 01166123607.  (Saúde) 

01 SRV 4.440,00 

4.440,00 

 

 

13 13943 

Corretagem- Seguro Vigência Até 14/11/2026. 

Veículo: Van Iveco Daily 4x2- Placa: Bco-

9912 – Ano/Modelo 2018/2019 - Renavam: 

01171114211.  (Esporte) 

01 SRV 4.800,00 

4.800,00 

 

 

14 13943 
Corretagem- Seguro Vigência Até 14/11/2026 

Veículo: Micro Ônibus Volare V8l Euro V 
01 SRV 4.400,00 

4.400,00 
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Furgão - Placa: Bcp-2682 – Ano/Modelo 

2018/2019 - Renavam: 01171593276.  

(Assistência Social) 

 

 

15 13943 

Corretagem- Seguro. Vigência Até 

22/06/2026. 
Veículo: Vw Saveiro Rb Cs – Placa Sel-9e60 – 

Ano/Modelo 2022/2023 - Renavam: 20028204.  

(Administração) 

01 SRV 780,00 780,00 

  Total    40.750,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO CONTRATO 197/2024. PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 046/2024. Extrato de aditivo do Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 

76.968.064/0001-42 e a empresa ALINE S. ARANTES DE FREITAS LTDA CNPJ nº. 08.597.708/0001-83. Objeto: 

contratação de empresa especializada no fornecimento de urnas funerárias e serviços de translado visando atender às 

famílias em situação de vulnerabilidade social assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Prazo de 

Vigência 01/07/2026. Data de assinatura: 23/05/2025, ALINE SAKAI ARANTES DE FREITAS CPF: 006.660.249-

10 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 052.206.749-27. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

QUARTO ADITIVO CONTRATO 183/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022. 

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 76.968.064/0001-42 e a empresa 

SEVEN CO TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA, CNPJ nº. 25.235.415/0001-75. Objeto: contratação de empresa 

especializada em cessão de licenciamento de software de gestão para geração e preenchimento automatizado das 

informações para prestação de contas relativas aos sistemas SICONFI, SIOPE e SIOPS, conforme solicitação do 

Contador Municipal. Vigência até 28/06/2026. Data de assinatura: 23/06/2025, DOUGLAS WENDEL DA SILVA 

CPF: 037.304.349-00e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-15. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

SEGUNDO ADITIVO CONTRATO 161/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023. Extrato de contrato 

celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 76.968.064/0001-42 e a empresa TV EDITORA E 

GRÁFICA LTDA CNPJ nº. 28.454.259/0001-21. Objeto: contratação de jornal diário de grande circulação no Estado 

do Paraná para publicação de atos legais e extratos de licitação para os poderes Executivo e Legislativo. Vigência até 

25/06/2026. Data de assinatura: 23/05/2025, FRANCIELLE ALEXANDRE DA SILVA CPF: 111.556.189-80e 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-15. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 022/2025. PROCESSO 

LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2025. Extrato de apostilamento da Ata Registro de Preços 

celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 76.968.064/0001-42 e a empresa L.AMARO DE 

OLIVEIRA, CNPJ nº. 27.153.491/0001-67. Objeto: registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios e ovos 

de chocolate destinados a Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de 

Esportes, Secretaria de Administração e Departamento de Cultura. Valor Item 26 – CAFÉ R$ 30,03. Data de 
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assinatura: 23/05/2025, LUCAS AMARO DE OLIVEIRA CPF: 083.104.949-98 e DARTAGNAN CALIXTO 

FRAIZ, CPF/MF n.º 052.206.749-27. 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

PORTARIA Nº 030/2025 

 

O Senhor Eduardo da Cruz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, conforme o art. 22, II, da Resolução nº 002/2004, e os arts. 56, V, e 57, I, da Lei Municipal 

nº 1.756/2016; 

 

Considerando o falecimento do servidor Luiz Marcelo de Souza, matrícula nº 03, portador do CPF nº 410.179.009-49, 

ocupante do cargo de Contador, na Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Declara a vacância do cargo de Contador nesta Câmara Municipal, em virtude do falecimento do servidor Luiz 

Marcelo de Souza, ocorrido em 21 de maio de 2025, cuja dedicação e contribuição ao serviço público serão sempre 

lembradas com respeito e gratidão. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 21 de maio de 2025. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Ribeirão do Pinhal, 23 de maio de 2025. 

 

Eduardo da Cruz Ribeiro 

Presidente da Câmara Municipal 
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